
Com estas considerações voto pela ( x ) aprovação ( ) rejeição da proposição em análise. 

Carlos Barbosa, 09 de junho de 2022. 

Vereador 

FECEBIDO 

I
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SECRETARIA  ADAM STRATIVA 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO 

PROJETO DE LEI N°: Projeto de Lei n° 64/2022 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a receber em Cessão de Uso, imóvel de propriedade do Es-
tado do Rio Grande do Sul, situado na comunidade de Arcoverde, neste município. 

PROPONENTE: Poder Executivo 

RELATÓRIO: 

0 projeto busca autorização legislativa para o Município receber, em cessão de uso, imóvel 
onde funciona a Escola Cardeal Arcoverde. 0 projeto é importante e necessário para se alcançar, 
finalmente, o intento de muito tempo do Vereador Enio Grolli, e da comunidade como um todo de 
Arcoverde. Apto a ser votado com aval deste relator. 

Carlos Barbosa, 09 de junho de 2022. 

Vereador LU NO NI 
Re  or  

VOTO DO RELATOR 
Peço pela aprovação do projeto. 



VOTO DO PRESIDENTE 
(19 De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 09 de junho de 2022. 

Vereador ENYO GROLLI 
Presidente 

VOTO DO MEMBRO 
(X) De acordo com o relator 
( ) Contrário ao relator pelas seguintes razões: 

Carlos Barbosa, 09 de junho de 2022. 

„E 55 0 

Vereadora ARIANE BALDASSO 
Membro 
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